EMENDA Nº 1, AO PROJETO DE LEI Nº 1075, DE 2011
SL Nº 615, DE 2011

O artigo 1º do projeto de lei em epígrafe fica acrescido do parágrafo único, com a seguinte redação:

“Artigo 1º - .......

...........................

Parágrafo único - Os cargos criados por este artigo serão preenchidos por meio de concurso público de provas e títulos, nos termos do artigo 8º da Lei Complementar nº 1.111, de 25 de maio de 2010.

JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa assegurar, sem margem de dúvida, que os cargos criados sejam preenchidos por meio de concurso público de provas e títulos, elaborado pelo Tribunal de Justiça, garantindo a todos igualdade de possibilidade de ingresso na carreira, além de assegurar que sejam escolhidos para tais funções os profissionais mais capacitados.

Sala das Sessões, em 22-11-2011.
a) Carlos Giannazi

